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Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade em 05/10/2017, página 89, coluna 4, 
leia-se como segue e não como constou: 

PARECER Nº 1442/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 097/2017. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Abou Anni, Mário Covas 
Neto e Reginaldo Tripoli, que visa proibir a fabricação, a comercialização, o manuseio, a 
utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
na forma do Substitutivo ao final proposto. 

Em primeiro lugar, cumpre asseverar que o projeto original, apesar de tangencialmente 
ter o potencial de criar despesas (como as disposições que impõem atribuições ao Poder 
Executivo municipal), é de se lembrar o decidido pelo Supremo Tribunal Federal: 

"Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
previstas, em numerus clausus, no art. 61 da CB - matérias relativas ao funcionamento da 
administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 
Executivo. Precedentes." [ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.] 

Tampouco pode ser alegado vício de iniciativa que impeça a tramitação do projeto. 
Poderia ser invocada violação ao art. 37, §2º, inciso IV da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, que reza que compete privativamente ao Prefeito: "São de iniciativa privativa do Prefeito 
as leis que disponham sobre: IV - organização administrativa (...)" 

Ocorre que o presente projeto apenas autoriza a implantação de programa do 
Município de baixo impacto orçamentário e praticamente sem mudanças na organização 
administrativa do Município, tratando-se de mera proibição visando à segurança pública. 

Não há também conflito com a legislação federal. No caso a Constituição Federal, em 
seu art. 22, inciso XXI, dispõe que compete privativamente à União legislar sobre normas 
gerais de material bélico. 

Ocorre que não estamos falando do comércio de material bélico e sim de fogos de 
artifício e de artefatos pirotécnicos. 

São Paulo foi palco de uma das maiores tragédias ligadas a fogos de artifício, com a 
explosão em 1995, no bairro de Pirituba, de um depósito clandestino de fogos, acidente de 
criminosa irresponsabilidade que matou mais de 10 pessoas e feriu outras 20. 

Trata-se, em verdade, de assunto de segurança pública, de interesse local e de 
suplementação da legislação federal e estadual, assunto que é sim da competência dos 
Municípios, nos termos dos incisos I e II do art. 30 da Constituição Federal. 

Este é o entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, acerca da possibilidade de 
aprovação de projeto neste teor: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773, de 12 de maio de 2016, do 
Município de Catanduva. Diploma de origem parlamentar que declara como de utilidade pública 
a associação que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. Constituição paulista que 



textualmente confere ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre "declaração de 
utilidade pública de entidades de direito privado". Diploma legal que tampouco criou despesa. 
Descabimento da instauração de incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 
paulista. Ação improcedente. (ADI 2167727-91.2016.8.26.0000 Relator(a): Arantes Theodoro; 
Comarca: São Paulo; 

Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 22/02/2017; Data de registro: 

23/02/2017)" 

No que tange ao conteúdo do projeto, contudo, cabem algumas considerações que 
levam à necessidade da apresentação do Substitutivo que segue ao final deste parecer. 

Isso porque o projeto originalmente apresentado, é forçoso dizer, trazia um valor 
elevado das multas na hipótese de reincidência. 

Optamos também por retirar a proibição que o projeto continha para a fabricação e 
comercialização de fogos de artifício, eis que a medida afetaria economicamente a cidade, 
além de ser atividade que não caberia ao Município de São Paulo proibir. 

Foram feitas ainda algumas modificações menores de redação. 

Assim sendo, é apresentado Substitutivo, ressaltando-se que compete às Comissões 
de mérito a análise da conveniência da aprovação deste projeto. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 097/17. 

"Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de 
artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município 
de São Paulo, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de 
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso em todo o território do Município de São Paulo. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, 
assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os 
similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

Art. 2° A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em recintos 
fechados e abertos, áreas públicas e locais privados. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto nessa lei acarretará ao infrator a imposição de 
multa na monta de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que será dobrado na hipótese de 
reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num período 
inferior a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será adotado outro a ser criado por legislação federal que reflita 
e reponha o poder aquisitivo da moeda. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário." 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/10/2017. 
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Reis - PT 
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Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/05/2018, p. 97 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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